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LEI N!! 967/2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

Fca. Valcile te Neues 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Considera de utilidade Publica Municipal a Associaçao 
Comunitaria do Assentamento P.A Santa Madalena no 
munidpio de Tiangua, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 
atribuiçoes legais, faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Le i: 

Art. 1!! - Fica considerada de utilidade Publica Municipal a Associaçao 
Comunitaria do Assentamento P.A Santa Madalena, entidade civil sem fins 
lucrativos com sede e f6rum nesta cidade, situada no Sftio Santa Madalena na BR 
222, Km 326 do munidpio. 

Art. 2 Q - A Associaçào Comunitaria do Assentamento P.A Santa Madalena tem 
como finalidade e objetivo desenvolver atividades economicas e Administrativa 
do Assentamento localizado nesta localidade. 

Art. 3° - Esta Lei entrarci cm vigor na data de sua publicaçao, ficando revogadas 
as disposiçoes em contrario 

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de Março de 2016. 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTÒGRAFO DE LEI No 967/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

Considera de utilidade Publica Mun1cipal a Assoc1açào 
Comunitaria do Assentamento P.A Santa Madalena no 
municipio de Tiangua e da outras providénc1as 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atribuiçoes lega1s, 

etc , faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançào a seguinte Lei 

Art. 1° - Fica considerada de utilidade Publica Municipal a Associaçào Comunitaria do 

Assentamento P.A Santa Madalena, entidade civil sem fins lucratlvos com sede e forum nesta 

cidade, situada no Sitio Santa Madalena na BR 222, Km 326 do municipio. 

Art. 2°- A Associaçào Comunitaria do Assentamento P.A Santa Madalena tem como finahdade e 

objetivo desenvolver atividades econòmicas e Administrativa do Assentamento locahzado nesra 

localidade. 

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçào, f1cando revogadas as d1spos1çoe'> 

em contrario. 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

PROJETO DE LEI No 14/16 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Considera de utilidade Pùblica Municipal a 
Associaçào Comunitaria do Assentamento 
P.A Santa Madalena e da outras 
providéncias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atribuiçoes legais, etc. 

Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica considerada de utilidade Pùblica Municipal a Associaçào Comunitaria do 
Assentamento P.A Santa Madalena, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e forum nesta 
cidade, situada no Sitio Santa Madalena na BR 222, Km 326 do municipio. 

Art. 2° - A Associaçao Comunitaria do Assentamento P .A Santa Madalena te m como finalidade e 
objetivo desenvolver atividade economica e Administrativa do Assentamento locahzado nesta 
localidade. 

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçào, ficando revogadas as disposiçoes 
em contrario. 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, EM 
19 DE FEVEREIRO DE 2016. 
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CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSAO DE JUSTICA E REDAçAo 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAo AO PROJETO DE LEI N° 
14/16 de 19 de fevereiro de 2016 - Considera de utilidade Publ ica Municipal a 
Associaçao Comunitaria do Assentamento P .A Santa Madalena e da outras 
providèncias; (Autoria do Legislativo- Vereador Haroldo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favorave/ a matéria por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constituiçào Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE JUSTICA E 

REDACAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 14/16 de 19 de fevereiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROJETO DE LEI No 14/16 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Considera de utilidade Publica Municipal a 
Associaçao Comunitaria do Assentamento 
P.A Santa Madalena e da outras 
providéncias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, no uso de suas atribuiçoes legais, etc. 

Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica considerada de utilidade Publica Municipal a Associaçao Comunitaria do 
Assentamento P.A Santa Madalena, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e fòrum nesta 
cidade, situada no Sitio Santa Madalena na BR 222, Km 326 do municipio. 

Art. 2°- A Associaçao Comunitaria do Assentamento P.A Santa Madalena tem como finalidade e 
objetivo desenvolver atividade economica e Administrativa do Assentamento localizado nesta 
localidade. 

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, ficando revogadas as disposiçoes 
em contrario. 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, EM 
19 DE FEVEREIRO DE 2016. 


